
 
 

GABINETE DO VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

Vereadores.  

O vereador signatário do presente documento, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de V. Exa.  solicitar, na 

forma legal e regimental em vigor, que, após a ciência do plenário desta Casa 

Legislativa, seja a presente proposição direcionada ao Poder Executivo 

Municipal, conforme se segue:  

 

INDICAÇÃO:   /2026 

 

            Pleiteio, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Obras (SEOB), que foi identificada a necessidade de 

realização do processo de Urbanização da Rua Santa Luzia. À vista disso, este 

vereador que subscreve a presente indicação solicita a adoção das providências 

necessárias para: a execução do serviço de Implantação de Pavimentação 

Asfáltica e Calçadas em trechos das Ruas Santa Luzia e Roraima no Bairro 

José de Anchieta II, Serra – CEP: 29162-522. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, os trechos mencionados encontram-se sem pavimentação 

e sem calçadas, o que vem gerando transtornos constantes aos moradores 

da região. A ausência dessa infraestrutura básica compromete a mobilidade 

urbana, expõe pedestres a riscos diários, dificulta o acesso às residências e 

favorece o acúmulo de poeira em períodos de estiagem e de lama em dias 

chuvosos, além de prejudicar o escoamento adequado das águas pluviais. 
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A pavimentação das vias e a construção das calçadas são medidas 

essenciais para garantir segurança, acessibilidade e organização do espaço 

urbano, assegurando melhores condições de tráfego para veículos e pedestres, 

especialmente para crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

A implementação desse processo de urbanização trará melhorias 

significativas para toda a região, como a valorização das vias, maior 

qualidade de vida para os moradores, redução de transtornos cotidianos e 

fortalecimento do desenvolvimento urbano ordenado do bairro. 

Diante do exposto, solicito a atenção desta Secretaria para a análise e 

atendimento da presente demanda, colocando-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 27 de janeiro de 2026.  

 

RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 

VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 
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